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PROJETO DE LEI 1184/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 141	

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria também se encontra sem parecer. Gostaria de convidar, aqui, o Deputado Alan Queiroz para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. ALAN QUEIROZ – Excelentíssimo Senhor Presidente, nobre Deputado Alex Redano, agradeço Excelência por me colocar para relatar o Projeto de Lei 1184/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 141, que “Revoga a Lei nº 3.307, de 19 de dezembro de 2013.”. 
Vou ler aqui, Presidente, só a parte da conclusão da solicitação:
 	“Diante do exposto, opina a Procuradoria Geral do Estado pela:
I - constitucionalidade do Projeto de Lei que revoga a Lei nº 3.307, de 19 de dezembro de 2013, nos termos da minuta de ID (0018556948), desde que atendidas as recomendações dos itens 3.1.21; e
II - viabilidade jurídica da edição do decreto (0018535561) que regulamenta as transferências de recursos da administração direta e indireta do Poder Executivo Estado de Rondônia e revoga o Decreto nº 18.221, de 17 de setembro de 2013, desde que atendidas as recomendações dos itens 3.2.7. e 3.2.8.”
Diante disso, o parecer submetido à apreciação superior, se encontra com os preceitos regimentais atendidos e também a questão jurídica aprovada pela Procuradoria do Estado junto à Casa Civil. Então, no mesmo sentido, no mesmo entendimento, Senhor Presidente, a gente manifesta o nosso parecer favorável ao Projeto, seguindo então as demais Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Alan, nosso muito obrigado. Coloco agora em discussão o parecer do nobre Deputado Alan Queiroz. Algum deputado que queira discutir? Não havendo, passaremos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.


